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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS

PORTARIA N" 834/202s_SAD

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DE GARANHUNS,

no uso de suas atribuições.

RESOLVE:

CONCEDER a LUCELIA FABIANO DE MIRANDA, Agente de

disciplina, Matrícula no 7270, lotado(a) na Secretaria de Educação,

LICENÇA PELO FALECIMENTO de Seu pai: Jonas Bezerra de Miranda,

pelo período de 08 (oito) dias, conforme dispõem o Art. 170, inciso ll, da

Lei no 6.123 de 20107168 do EFPC-PE, adotada pelo Município através da

Lei Municipal n". 2.836 de22107197, com vigência a partir de 08/03/2025 a

15t03t2025.

CUMPRA-SE

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

.nionro Acacio Santana de 6o.ai'
iecretáno de Admrn:sti.ir, i
'.eferlura f,4únicrpal de GaranhL .i
..daía n! 001/2025 - GP

Ant o ácio Santana de Godoy

SECR|TARTA MTJNI( tpAt. DE 
^DMTNISTRAÇÀoAyenida Rui Barbosa- 1440 - tleliópolis - Itne (087) 3762-7000

E-rnail: rhgaranhuns(@gmail.com
CEP 55298-000 - Garanhuns - P[.]

Secretaria Municipal de Administração, em í 7 de março de 2025.
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